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DECRETO MUNICIPAL Nº125/2019, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
SÚMULA DETERMINA A CONTENÇÃO E REDUÇÃO DE DESPESAS, A LIMITAÇÃO DE EMPENHOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES, Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,  
 
Considerando as disposições constantes na Lei Complementar Federal n° 101/2000 e a – nº 677/2019 de 12 de junho de 
2019 -Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO art. 25; 
 
Considerando que a arrecadação municipal não está atendendo as Metas do Resultado Primário e Nominal; 
 
Considerando que há a necessidade de redução de despesas, de limitação de empenho e movimentação financeira com 
o objetivo de manter, na execução orçamentária, o equilíbrio das contas públicas para o exercício financeiro vigente,  
 
Considerando o Processo nº 176635/19 – Prestação de Contas do Exercício Financeiro 2019, COM RESTRIÇÃO quanto 
Resultado Orçamentário/Financeiro, para que não ocorra neste exercício 2019: 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica limitada a emissão de empenhos e a movimentação financeira, com base nos critérios de interesse desta 
administração: 
 
I - Redução de concessão de diárias, estabelecendo como regra o ressarcimento de despesas no período de limitação 
de empenho; 
 
II - Suspensão da execução de horas extras, exceto as absolutamente necessárias e autorizadas pelo Prefeito Municipal, 
ou por quem ele delegar, com base em análise de justificativa apresentada pelo solicitante; 
 
III - Suspensão de novos convênios, exceto convênios na área da saúde e educação, autorizados pelo Prefeito Municipal 
e devidamente justificados; 
 
IV - Redução de despesas com manutenção de automóveis, ônibus, caminhões, máquinas e equipamentos, sendo que 
as ordens de compra deverão ser autorizadas expressamente pelo Prefeito Municipal ou a quem ele delegar competência 
expressa; 
 
V - Suspensão de aquisição de material permanente, exceto casos de extrema necessidade, devidamente justificadas; 
 
VI - Redução de auxílios em geral, exceto na área da saúde em casos de estado de vulnerabilidade social, comprovada; 
 
VII - Redução de ligações telefônicas, com a concentração de ligações telefônicas através da central, redução de consumo 
de água e energia elétrica e despesa de correios; 
 
IX - Redução nas despesas com material de expediente; 
 
X – Suspensão da execução de serviços particulares pelas secretarias de Obras e Trânsito e Agricultura e Proteção ao 
Meio Ambiente, exceto as previstas em Lei especifica, autorizadas expressamente pelo Prefeito Municipal; 
 
XI - Redução de viagens com ônibus e veículos de propriedade do município; 
 
XII - Fica vedado o uso da frota de veículos e maquinas do município nos finais de semana e dias considerados feriados, 
bem como, sua utilização após o horário normal de expediente ressalvado os casos emergenciais de saúde, devidamente 
autorizados; 
 
XIII – Cancelar imediatamente atividades que não são de caráter emergencial e de necessidade pública; 
 
XIV - Ficam suspensos de forma temporária: 
 

a) novos investimentos no Município, com exceção dos necessários para o cumprimento dos percentuais mínimos 
estabelecidos pela Constituição Federal nas áreas de Educação e Saúde e de obras previamente contratadas; 
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b) novas nomeações de servidores efetivos e cargos em comissão, contratações, convocações para regime especial e 
contratações de estagiários, ressalvados as situações de necessidade excepcional prévia e devidamente justificada; 
 
c) novos afastamentos ou cedências de servidores, com ônus para o Município, para Órgãos Federais, Estaduais ou 
Municipais; 
 
d) concessão de novas gratificações; 
 
e) concessão de licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em nomeações para substituição; 
 
Art. 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica aos valores vinculados, desde que haja disponibilidade financeira para 
a sua cobertura. 
 
Art. 3º - A transgressão de qualquer das limitações previstas no artigo primeiro, serão de responsabilidade dos Diretores 
de Departamentos Municipais, no âmbito de suas pastas, ficando os mesmos responsáveis pelo pagamento de despesas 
não autorizadas pelo Chefe do Executivo Municipal. 
 
Art. 4º - Para efeito de limitação de empenhos, serão reduzidas as despesas e movimentação financeira em um ou mais 
dos itens relacionados no artigo primeiro, dependendo das necessidades do momento e da situação orçamentária de 
cada secretaria municipal, a fim de manter o equilíbrio entre as receitas e as despesas do Município. 
 
Art. 5º- As despesas para registro no Sistema de Contabilidade deverão ser encaminhadas ao Setor Contábil até a data 
de 15/12/2019, os Departamentos e/ou Secretarias se necessário planejarão seus gastos não mais do que a referida data. 
 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos quinze (15) dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove (2019). 
 
 
 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

 

TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 75/2018- REFERENTE TOMADA DE PREÇOS 006/2018 

Objeto: Contração de empresa especializada em Fornecimento de Materiais, Mão de Obra e Ferramentais para 
Pavimentação em Pedra Irregular ``Poliédrica´´ dando atendimento ao Convênio junto ao Ministério das Cidades, 
programa Planejamento Urbano – Implantação de Infraestrutura Urbana, conforme Contrato de Repasse OGU nº 
856883/2017 - Operação 1041080 – 34. 
Pelo presente Instrumento de Aditivo Contratual, o qual possui como partes, de um lado o Município de Conselheiro 

Mairinck/Pr, neste ato representado por seu mandatário Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, Prefeito Municipal, 

denominado como CONTRATANTE, e do outro lado as empresas já devidamente qualificadas no Termo primitivo como 

CONTRATADA: RLP CONSTRUTORA LTDA ME CNPJ: 19.541.368/0001-95, PARA DO EXPEDICIONÁRIO ANTONIO 

ROMANO DE OLIVEIRA 11, CENTRO TAGUAÍ- SP, neste ato representado pelo Sr. Lucas Samogim Pereira , portador  

da cédula de identidade  RG,  sob o n.º 477.985-06  e CPF sob o n.º  389.221.418-24. 

Cláusula Primeira: De comum e tempestivo acordo, nos termos da lei nº 8.666/93, O Contrato acima fica aditivado o 
presente até o dia 20 de março de 2020. 
Cláusula Segunda: Para dirimir eventuais dúvidas tanto do presente aditivo, como do Instrumento Principal, fica mantido 
como eleito, o foro da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 
 
Cláusula Terceira: Para cumprimento das obrigações ora prorrogadas, serão usadas as dotações orçamentárias 
destinadas a este fim do Orçamento Geral do Município; 
Por estarem justos e avençados, firmam este instrumento na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que assim, surte seus fáticos e jurídicos efeitos. 

Conselheiro Mairinck, 17 de dezembro de 2019  
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
 
RLP CONSTRUTORA LTDA ME 
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TERMO ADITIVO DOS CONTRATO Nº030/2019 
REF TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

 
Pelo presente Instrumento de Aditivo Contratual, o qual possui como partes, de um lado o Município de Conselheiro 

Mairinck/Pr, neste ato representado por seu mandatário Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, Prefeito Municipal, 

denominado como CONTRATANTE, e do outro lado as empresas já devidamente qualificadas no Termo primitivo como 

CONTRATADA: RLP CONSTRUTORA LTDA ME CNPJ: 19.541.368/0001-95, PARA DO EXPEDICIONÁRIO ANTONIO 

ROMANO DE OLIVEIRA 11, CENTRO TAGUAÍ- SP, neste ato representado pelo Sr. Lucas Samogim Pereira , portador  

da cédula de identidade  RG,  sob o n.º 477.985-06  e CPF sob o n.º  389.221.418-24, Contrato 030/2019, Tomada de 

Preços 001/2019 

Cláusula Primeira: De comum e tempestivo acordo, nos termos da lei nº 8.666/93, O Contrato acima fica aditivado. 
Prorrogação do contrato 030/2019- Tomada de Preços 001/2019, para o dia 20 março de 2020 
Cláusula Segunda: Para dirimir eventuais dúvidas tanto do presente aditivo, como do Instrumento Principal, fica mantido 
como eleito, o foro da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 
 
Cláusula Terceira: Para cumprimento das obrigações ora prorrogadas, serão usadas as dotações orçamentárias 
destinadas a este fim do Orçamento Geral do Município; 
Por estarem justos e avençados, firmam este instrumento na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que assim, surte seus fáticos e jurídicos efeitos. 
 
 

Conselheiro Mairinck, 17 de dezembro de 2019  
Município de Conselheiro Mairinck. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
 
RLP CONSTRUTORA LTDA ME  
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